
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3376/2025

Secretaria Municipal de Saúde -  SAUDE

Geral

10/11/2025 11:00 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Município de Capanema - Cel: 46999013676 - selog.eduardo@capanema.pr.gov.br

Descrição:Aquisição de ARLA 32 - Dispensa de Licitação

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:10/11/2025 11:00:49 Previsão:10/12/2025

De:Eduardo Vinicius Horbach Para:ALECXANDRO NOLL

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

1 - FOLHA DE ROSTO - SOLICITAÇÃO DE TR e documentos

1 - Solicitação de abertura da contratação.pdf TR e documentos

2 - FOLHA DE ROSTO - TR DEFINITIVO.pdf TR e documentos

2 - Termo de Referência - ARLA 32.pdf TR e documentos

3 - FOLHA DE ROSTO - ORÇAMENTO TR e documentos

3 - ORÇAMENTO DEFINITIVO.pdf TR e documentos

4 - FOLHA DE ROSTO - E-MAILS, TR e documentos

4 - E-mail de SoftSul - Dispensa de Licitação TR e documentos

4.1 - E-mail de SoftSul - Dispensa de TR e documentos

4.1 - Orçamento - Copini.pdf TR e documentos

4.1 - Orçamento - ROSO.pdf TR e documentos

4.1 - ORCAMENTO - ROTA DO SOL.pdf TR e documentos

4.1 - Orçamento - STANG.pdf TR e documentos

4.3 - Cartão CNPJ.pdf TR e documentos

4.4 - Contrato Social - Posto Rota do Sol (2). TR e documentos

4.5 - Contrato Social - ROTA DO SOL - 3ª TR e documentos

4.6 - Certidões Negativas (1).pdf TR e documentos

4.6 - Certidões Negativas (2).pdf TR e documentos

4.6 - Certidões Negativas (3).pdf TR e documentos

4.2 - Cadastro de Fornecedores Locais.pdf TR e documentos

4.6 - Certidões Negativas (4).pdf TR e documentos

4.6 - Certidões Negativas (5).pdf TR e documentos

4.6 - Certidões Negativas (6).pdf TR e documentos

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:11/11/2025 08:29:20 Previsão:06/11/2026

De:ALECXANDRO NOLL Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:17/11/2025 12:43:15 Previsão:17/12/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Dispensa ARLA.pdf Informe Dotação Dispensa ARLA IRANICE BUREI MAYER 17/11/2025 12:43

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:18/11/2025 15:47:40 Previsão:18/12/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA DISPENSA

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA E MINUTA

Confirmação: OK

STP 500.06p ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3376/2025

Secretaria Municipal de Saúde -  SAUDE

Geral

10/11/2025 11:00 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Município de Capanema - Cel: 46999013676 - selog.eduardo@capanema.pr.gov.br

Descrição:Aquisição de ARLA 32 - Dispensa de Licitação

Página 2 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:5 Data:24/11/2025 13:25:20 Previsão:19/11/2026

De:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:encaminhamento para emissão de Parecer Prévio do controle de legalidade

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

despacho 3376.pdf despacho de distribuição ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 24/11/2025 13:25

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:26/11/2025 11:27:29 Previsão:21/11/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:EDUARDO VINICIUS HORBACH

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Parecer Jurídico anexo.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 370-2025 - dispensa de licitação - Parecer 370-2025 Álvaro Skiba Júnior 26/11/2025 11:27

Confirmação: OK

Ocorrência:7 Data:27/11/2025 09:15:30 Previsão:27/12/2025

De:Eduardo Vinicius Horbach Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue o processo com as condições exigidas no parecer jurídico.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

declaração preço prefeitura.pdf Declaração Rota do Sol

Confirmação: não

500.06p rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DEPROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Página 1 de 69
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 07/11/2025 16:29:39. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 07/11/2025
16:38:01. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: b64f6563-a1b5-4365-adf0-7beef42ae217

Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Ao(À) Sr.(a)Chefe do Departamento de Contratações Públicas

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, cujo objetoé: AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO DE NITROGÊNIOAUTOMOTIVO (ARLA 32).
Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução doprocesso, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 14, de 2022, realizando asdiligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação.
Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia 30 de outubro de 2025.
Respeitosamente,

Magaiver Rodrigo FelipsenSecretário Municipal de Viação e Obras
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 07/11/2025 16:29:39. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 07/11/2025
16:38:01. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: b64f6563-a1b5-4365-adf0-7beef42ae217

Página: 1Assinaturas

14591/2025 - Solicitação de abertura da contratação.pdf

07/11/2025 16:29:39

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 07/11/2025 16:38:01.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código b64f6563-a1b5-4365-adf0-7beef42ae217
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

TERMO DE REFERÊNCIADEFINITIVO

Página 4 de 69
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 07/11/2025 16:27:50. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: EDUARDO VINICIUS HORBACH em 07/11/2025
16:30:52. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. CAROLINA WEISSHEIMER em 07/11/2025 16:34:09. Documento assinado nos

termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 07/11/2025 16:38:01. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº
7.765/2025. VALDIR INÁCIO LUFT em 07/11/2025 16:53:00. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. DANIEL NARCISO FERREIRA
em 10/11/2025 09:15:28. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. SIDINEI ALEXANDRE TORIANI SOARES em 07/11/2025 16:39:11.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. ANDRÉ KUHN em 07/11/2025 16:53:43. Documento assinado nos termos do Decreto
Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
e2445ca5-7040-43d5-87ec-a11add86a9b9

Município de Capanema, Estado do ParanáSecretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)1.1.1. Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB.1.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE.
1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA1.2.1. Valdir Inácio Luft.1.2.2. Carolina Weissheimer.1.2.3. Magaiver Rodrigo Felipsen.1.2.3. Eduardo Vinicius Horbach.

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação.
2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.2.1. Não eletrônica.

3. RESUMO DO OBJETO3.1. AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO DENITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32).
3.2. JUSTIFICATIVAS DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO3.2.1. Não se aplica.

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DOOBJETO DA CONTRATAÇÃO
Item Códigodoproduto Nome do produto/serviço Quantidade Marca Unidade

Preçomáximounitário(R$)

Preçomáximototal(R$)

1 71662
ARLA (AGENTE REDUTORLIQUIDO DE ÓXIDO DENITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32,COM 20 LITROS

75 Nitroxx32 GALÃO 70,00 5.250,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 5.250,00
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 07/11/2025 16:27:50. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: EDUARDO VINICIUS HORBACH em 07/11/2025
16:30:52. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. CAROLINA WEISSHEIMER em 07/11/2025 16:34:09. Documento assinado nos

termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 07/11/2025 16:38:01. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº
7.765/2025. VALDIR INÁCIO LUFT em 07/11/2025 16:53:00. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. DANIEL NARCISO FERREIRA
em 10/11/2025 09:15:28. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. SIDINEI ALEXANDRE TORIANI SOARES em 07/11/2025 16:39:11.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. ANDRÉ KUHN em 07/11/2025 16:53:43. Documento assinado nos termos do Decreto
Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
e2445ca5-7040-43d5-87ec-a11add86a9b9

Município de Capanema, Estado do ParanáSecretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO4.1.1. O produto deverá ser ARLA 32 original, composto por solução aquosa de ureiade alta pureza com a concentração de 32,5% em massa, diluída em águadesmineralizada, conforme normas ABNT NBR ISO 22241.4.1.2. OARLA 32 deverá atender integralmente à Resolução CONAMA nº 403/2008e à Resolução CONAMA nº 490/2018, que estabelecem limites máximos deemissão de poluentes por veículos pesados e determinam o uso do agenteredutor em motores com tecnologia SCR.4.1.3. O produto deverá possuir comprovação de conformidade com os requisitosestabelecidos pela Portaria Inmetro nº 139/2011, inclusive quanto aos laudosde controle de qualidade e fabricação.4.1.4. O produto deverá atender às Normas ABNT NBR ISO 22241.4.1.5. Cada galão de ARLA 32 conterá capacidade de 20 (vinte) litros.
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:5.1.1. O Contratado deverá entregar os objetos solicitados nos locais indicadospelo(a) Fiscal da Contratação ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta, em até 02(dois) dias úteis após o encaminhamento do requerimento formal pelaSecretaria Municipal solicitante:a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dosserviços, quando for o caso;f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou doserviço;g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.5.1.1.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratadoposteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota deempenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade doFiscal Administrativo da Contratação da respectiva Secretariacontratante, a realização das diligências necessárias.5.1.1.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, orequerimento indicado no subitem 5.1.1. poderá ser encaminhadodiretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho.5.1.2. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratadopor e-mail ou por WhatsApp.5.1.3. O contratado deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços casosejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstasno subitem 5.1.1.
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5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade oupenalização para o contratado.5.1.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação epossibilita a responsabilização dos envolvidos.5.1.5. A execução do objeto pelo Contratado sem o prévio recebimento dorequerimento indicado neste item, configura a concorrência da empresa para anulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando aanulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dosprodutos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação daspenalidades previstas na Lei 12.846/2013.5.1.6. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão derecebimento da Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo,preferencialmente de forma digital.5.1.7. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ounos arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital,permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos.
5.2. Condições específicas:5.2.1. Não há condições específicas.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO6.1. Obrigações gerais:6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.
6.2. Obrigações Específicas:6.2.1. O Contratado responsabiliza-se pelos produtos que irá fornecer, de acordo comas especificações constantes neste Termo, bem como da respectiva proposta,obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990) edemais legislação pertinente ao objeto deste Termo.6.2.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, asobrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estáobrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo ou na minuta docontrato.6.2.3. Será de inteira responsabilidade do Contratado quaisquer danos que venham aocorrer à Secretaria demandante ou a terceiros, decorrentes da incorretaexecução dos serviços contratados.6.2.4. Respeitar as normas, procedimentos de controle e acesso às dependências doContratante.6.2.5. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, acordo,convenção, dissídio coletivo de trabalho, inclusive no que se refere às normasde segurança no trabalho, bem como as previstas na legislação específica:
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidamou venham a incidir sobre o objeto deste Termo, por mais especiais que sejame mesmo que aqui não mencionadas.6.2.6. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valorescorrespondentes aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas.6.2.6.1. Deverá o Contratado trocar ou emitir nova Nota Fiscal, sempre que aSecretaria demandante solicitar, em virtude de ter sido emitida cominformações incorretas.6.2.7. Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es)quanto aos prazos de entrega de materiais, não cabendo, portanto, a alegaçãode atraso do fornecimento de equipamentos devido ao não cumprimento daentrega por parte do fornecedor.6.2.8. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursosmateriais e humanos necessários.6.2.9. O Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem querque seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécierelacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deveser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuaissubcontratados, caso permitida a subcontratação.6.2.10. Comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possacomprometer a execução do serviço.6.2.11. Facilitar e sujeitar-se a todas as atividades de fiscalização que serão realizadaspelos servidores designados do Contratante, fornecendo todas as informaçõesque forem necessárias.6.2.12.Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobretodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.6.2.13. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objetodeste Termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução.6.2.14.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na contratação.6.2.15. Substituir imediatamente, sem ônus para o Município de Capanema/PR,qualquer objeto rejeitado por não se encontrar em perfeitas condições deutilização, segundo verificação do Fiscal da Contratação.6.2.16. Fornecer o objeto contratado de forma plena e ininterrupta, durante toda avigência da contratação.6.2.17. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir,direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos.6.2.18.Manter durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação.
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DACONTRATAÇÃO7.1. Condições Gerais:7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nasminutas do contrato, aprovadas pela PGM, naquilo que não foremincompatíveis com o previsto neste Termo de Referência.
7.2. Condições específicas:7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is),de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado,podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas peloContratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto dacontratação.7.2.2. Os Fiscais Administrativo(s) e Técnico da contratação poderão realizar vistoriain loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquermomento, durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovaçãoda prestação dos serviços.7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem serrealizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse fim.7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
7.3. Preposto.7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes doinício da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveresem relação à execução do objeto contratado.7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou amanutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designaráoutro para o exercício da atividade.
7.4. Reunião Inicial.7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial dealinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condiçõesestabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, sehouver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto dacontratação.7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato,podendo ser prorrogada a critério do Contratante.7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, queapresentará o(s) seu(s) preposto(s);
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b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dosTermos de ciência, se houver;c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e degestão do contrato;d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nomecompleto e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar aexecução do contrato e atuar como interlocutor principal junto aoContratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responderas principais questões técnicas, legais e administrativas referentes aoandamento contratual;e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver,comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termode referência, se houver.
7.5. Fiscalização.7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se,em especial, as rotinas a seguir.7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição deResultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO
Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo como disposto neste TR.
Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.
Instrumento demedição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ououtros procedimentos de inspeção.
Forma deacompanhamento É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro doprazo em relação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo deCálculo (métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)Onde:IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido noTR com previsão de encerramento para o período de referência;ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramentopara o período de referência.
Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão consideradoscomo dias corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.
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Faixas de ajuste nopagamento e Sanções
 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. IAP < 70%: 30% de M sobre o valor da fatura mensal.

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que oContratado:a) não produzir os resultados acordados;b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida asatividades contratadas; ouc) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçãodo objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior àdemandada.7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outrosmecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação.7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):
Função Servidor Provimento Cargo Lotação Endereço eletrônico
FiscalAdministrativoda Contratação André Kuhn EmComissão AssessorEspecial SEMOB notasgaragem@capanema.pr.gov.br

FiscalAdministrativoda Contratação
SidineiAlexandreTorianiSoares

EmComissão AuxiliarAdministrativo SAÚDE sidinei.toriani@capanema.pr.gov.br

FiscalTécnicoda Contratação
DanielNarcisoFerreira

EmComissão
Diretor doDepartamentoRodoviário SEMOB notasgaragem@capanema.pr.gov.br

Gestorda Contratação
EduardoViniciusHorbach Efetivo Analista deContratações SELOG selog.eduardo@capanema.pr.gov.br

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos àqualidade dos materiais fornecidos e serviços prestados;b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento docontrato/ata de registro de preço.7.6.1.1. A seleção de Daniel Narciso Ferreira para atuar como fiscal técnicoda contratação deriva dele estar nomeado para o cargo de Diretor doDepartamento Rodoviário da Secretaria Municipal de Viação e Obras,cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos de manutenção
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de veículos, além de possuir ampla formação técnica, experiência naárea e conhecimento especializado sobre o objeto desta contratação.7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbe(m) as seguintesatribuições:a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dosserviços;b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com osestabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dosserviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com oestabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execuçãodo objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais dereposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado,relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstascontratualmente/no registro;f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou comcrachá de identificação quando estipulado em contrato/registro;g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços,informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bomandamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meiodo termo anexado a presente instrução;h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ousupressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registrode preços;i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviçosnecessárias para a execução do objeto contratado/registrado.7.6.2.1. A indicação de fiscais administrativos comissionados e temporáriosbaseia-se na experiência e notoriedade administrativa que aquelespossuem em suas respectivas Secretarias, tornando-os maisqualificados para a função, apesar de não serem servidores públicosefetivos. Dessa forma, deve ser levado em consideração seus níveisde conhecimento administrativo dos setores, de maneira que suascompetências garantem o exercício eficaz da função7.6.3. Ao(s) Gestor(es) da Contratação incumbe:a) o controle dos prazos de vigência e execução da contratação;b) o monitoramento e a avaliação da atuação dos demais membros da equipede fiscalização;c) a solicitação para atuação do(s) fiscal(is) técnico(s);d) acompanhar as diligências de recebimento/medições até o pagamento, parao devido cumprimento das regras e prazos estipulados;
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e) solicitar providências para o(s) Fiscal(is) Administrativo(s) e comissão derecebimento, se houver;f) auxiliar na realização das diligências necessárias para a escorreita execuçãodo objeto da contratação;g) Coordenar os trabalhos e procedimentos de recebimento definitivo dasComissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo observar os prazoslegais e os prazos previstos neste instrumento;h) Com apoio dos Fiscais Administrativos da Contratação, encaminhar eacompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, para liquidaçãocontábil até o pagamento.7.6.4. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito àfiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, deofício ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de suaconformidade com a especificação declarada ou das normas técnicasaplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.7.6.5. O Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização detestes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação peloContratado.7.6.6. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidadedo objeto da contratação, a empresa contratada será responsável peloressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, semprejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO8.1. Condições gerais:8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo naquilo que não se mostrarem incompatíveis como descrito neste Termo de Referência.
8.2. Condições específicas:8.2.1. O item objeto desta contratação deverá ser prestado de acordo com a solicitaçãofeita pela Secretaria demandante, nas condições estipuladas neste Termo e seusanexos.8.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 dias úteis, pelo(s)fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo de recebimento, quandoverificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.8.2.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavradoTermo de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma,ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendênciasverificadas e os produtos substituídos, disponibilizando uma das vias para oContratado.8.2.4. Antes de efetuar a entrega dos itens objeto deste Termo, caberá ao Contratadoapresentar prévia comunicação escrita a respeito da data agendada, informando
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ao fiscal do Contrato, que verificará os itens entregues e confeccionará umTermo de Recebimento Provisório, identificando o bem recebido, com afinalidade apenas de atestar que o Contratado entregou os itens na dataestipulada, fornecendo uma cópia do documento ao Contratado.8.2.5. A ordem para os serviços será comunicada pelo Contratante através daSecretaria demandante, órgão solicitante deste processo e fiscalizador,diretamente ao Contratado.8.2.6. Caso os serviços não sejam executados nos prazos estabelecidos, e os mesmosnão estejam de acordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, ofiscal do Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação depenalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo dodescumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura Municipal deCapanema/PR.8.2.7. O recebimento dos produtos/serviços será efetuado pelo setor responsável, quepoderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ouirregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmosubstituí-los por outros novos, no prazo máximo definido pela Fiscalização,contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.8.2.8. Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificaçõesestabelecidas na proposta e neste Termo, sendo que a não observância dascondições/obrigações neste Termo listadas, implicará na não aceitação domesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parteda inadimplente.8.2.9. Em caso de devolução dos produtos/serviços, por estarem em desacordo comas especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Contratado, devendoeste providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou adequação.8.2.10.Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca doobjeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, afim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa,de acordo com as normas contidas na Lei n.º 14.133/21, LCM n.º 14/2022 esuas alterações, para aplicação das penalidades previstas.8.2.11.O recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado defornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contratoadministrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e nº8.078/1990).
9. DO PAGAMENTO9.1. Condições gerais:9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.
9.2. Condições específicas:9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com oplanejamento orçamentário.
10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO11.1.1.A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade deabastecimento da frota de veículos automotores movidos a óleo diesel,pertencentes a esta Administração Pública, incluindo caminhões, máquinas e,especialmente, os ônibus e micro-ônibus utilizados pela Secretaria Municipalde Saúde no transporte de pacientes.11.1.2. Tais veículos são equipados com sistema de Redução Catalítica Seletiva(SCR), tecnologia cuja adoção decorre das exigências estabelecidas pelaResolução CONAMA nº 403/2008, atualizada pela Resolução CONAMA nº490/2018, normas que determinam limites máximos de emissões atmosféricase condicionam a redução de gases poluentes ao uso de ARLA 32.11.1.3.O sistema SCR demanda o uso de ARLA 32 (Agente Redutor LíquidoAutomotivo), solução composta por 32,5% de ureia de alta pureza diluída emágua desmineralizada, cuja finalidade é promover a conversão dos óxidos denitrogênio (NOx) presentes nos gases de escapamento em nitrogênio e vapord’água, minimizando a emissão de poluentes e garantindo que os veículosatendam aos padrões ambientais vigentes.11.1.4. Ressalta-se que os ônibus e micro-ônibus vinculados à saúde são utilizadospara o transporte de pacientes para atendimentos contínuos e especializados,como hemodiálise, tratamentos oncológicos, consultas agendadas e demaisdeslocamentos vinculados ao TFD – Tratamento Fora do Domicílio. A falta doARLA 32 comprometeria diretamente a continuidade desses deslocamentos,podendo resultar na impossibilidade de atendimento dos pacientes,configurando risco imediato ao interesse público e à prestação de serviçoessencial.11.1.5.A ausência de ARLA 32 ocasiona redução automática da potência dos motores,pode gerar limitação eletrônica de velocidade ou até o bloqueio dofuncionamento dos veículos, além de provocar danos ao sistema de pós-tratamento de gases, prejudicando a operação da frota e podendo resultar emresponsabilização administrativa e ambiental pela não observância das normasde controle de emissões.11.1.6.A escolha do objeto é adequada e indispensável, uma vez que o ARLA 32 éproduto específico, padronizado pelas Normas ABNT NBR ISO 22241 (Partes1 a 4) e cuja conformidade é regulamentada pela Portaria Inmetro nº 139/2011,não havendo substituto técnico ou funcional que desempenhe a mesma
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finalidade no sistema SCR. Trata-se, portanto, de insumo essencial eobrigatório para o funcionamento regular e ambientalmente adequado dosveículos.11.1.7.Assim, a contratação do ARLA 32 mostra-se necessária para assegurar acontinuidade e a regularidade da prestação dos serviços públicos, com destaquepara o transporte de pacientes e demais atividades operacionais do Município,garantindo o pleno funcionamento da frota e o atendimento às normasambientais vigentes.
11.2. DO PREÇO11.2.1. Os valores máximos de cada itens objetos deste Termo foi definido através domenor preço, obtido através da pesquisa de preços realizada pela Secretariade Logística e Contratações a empresas distintas sediadas no Município deCapanema, que seguem em anexo a este Termo de Referência, dentre as quais,estão devidamente inscritas no Cadastro de Fornecedores Locais, conformerelatório detalhado disponibilizados pelo Sistema Equiplano, em apenso.11.2.2. Cumpre salientar que a cotação realizada pelos orçamentos recebidos pelaSecretaria seguiu determinada ordem para empresas cotadas, sendo disparadoe-mails para os fornecedores locais devidamente cadastrados. Nesse passo, ospreços máximos de cada item foram definidos através do menor preço ematenção aos objetivos das contratações públicas, previstos no art. 5º, da LCM14/22.11.2.3. Por todo o exposto, fica demonstrado o esforço da Administração em alcançarpreços justos para a estimativa dos valores máximos para a contratação.11.2.4.Desse modo, para que produzam todos os efeitos legais esperados, foramobservados os princípios previstos no art. 4º da LCM 14/22. Nessa seara, comocondição de eficácia da contratação, encontra-se garantido a consecução dosobjetivos de interesse público e coletivo.
11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.3.1.1. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previuexceções à regra, sendo essas as Dispensas e a Inexigibilidade deLicitação. Entretanto, em que pese a liberdade concedida, para queo Estado possa valer-se da Dispensa de Licitação, é necessário quehaja expressa previsão legislativa.11.3.1.2. Não por outra razão é que, o art. 99 da Lei Complementar Municipalnº 14, de 2022, traz um rol taxativo em que é dispensável a realizaçãode certame, hipóteses que não admitem interpretações extensivaspara que a obrigação de licitar seja afastada. Nesse diapasão, dentreas hipóteses elencadas no art. 99, da LCM nº 14/22, o inciso II, dodiploma prevê que:
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“Art. 99. É dispensável a licitação:(...)II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações;”[Observação: o valor do inciso II do art. 99 foi atualizado paraR$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais ecinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal nº 7.724/2025](grifo nosso)
11.3.1.3. Os atos em que se verifique a Dispensa de Licitação são atos quefogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação,consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo deato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importânciae necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devidajustificativa que ateste o referido ato, infra aduzidas.

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)11.3.2.1. A pesquisa realizada resultou, pelo critério do menor preço, naseguinte identificação:1º lugar: JEAN CRIS KROTH LTDA - CNPJ 17.540.611/0001-25 (Valor: R$ 5.250,00)2º lugar: ROSO & FILHOS LTDA - CNPJ 75.982.553/0001-96(Valor: R$ 5.700,00)3º lugar: CAPA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA –CNPJ 18.132.244/0001-93 (Valor: R$ 6.374,25)4º lugar: DSC AUTO PEÇAS EIRELI – CNPJ 23.656.004/0001-28 (Valor: 10.785,00)11.3.2.1.1. Levando-se em consideração que apenas 4 (quatro)empresas realizaram a cotação do produto, a pessoajurídica JEAN CRIS KROTH LTDA foi escolhida emrazão de ter apresentado o orçamento com o menorpreço.11.3.2.2. De mais a mais, cabe ainda observar que foram realizadas pesquisasde preços junto aos possíveis fornecedores do(s) item(s) que é objetode aquisição pelo órgão público, tendo as empresas vencedorasapresentado preços compatíveis com os praticados pelos demaisfornecedores.11.3.2.3. Quanto aos itens cotados, estes possuem características compatíveise não apresentam diferenças que venham a influenciar na escolha,ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menorpreço.11.3.2.4. Ademais, o critério do menor preço deve presidir a escolha doadjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em
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juntar aos autos do respectivo processo outras propostas, observandoa necessidade da “coleta de preços nas contratações de serviços ecompras dispensadas de licitação” (Acórdão do Tribunal deContas da União nº 1.705/2003 – Plenário TCU). (grifo nosso)11.3.2.5. Finalmente, no caso em questão está comprovado que se trata desituação pertinente a Dispensa de Licitação, e, após a cotação,verificado o menor preço, adjudica-se a contratação àquele quepossuir a proposta mais vantajosa, a habilitação jurídica,qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, eregularidade fiscal. Resta deixar consignado que a empresavencedora demonstrou habilmente sua habilitação jurídica eregularidade fiscal conforme a documentação anexa.11.3.2.6. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõea contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação, dos itenspresentes no lote único deste Termo de Referência.11.3.2.7. No mais, destaca-se que o fornecedor cumpre todos os requisitosmínimos de habilitação, de acordo com os documentos acostados aoprocesso, estando apto à contratação em tela.
11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS11.3.3.1. A Secretaria Municipal de Logística e Contratações (SELOG)encaminhou pedidos de cotações por e-mail para empresasregularmente registradas no Cadastro de Fornecedores Locais doMunicípio de Capanema/PR, quais sejam:1. ROSO & FILHOS LTDA;2. AUTO POSTO GAYARDO LTDA;3. PANAZZOLO E PANAZZOLO LTDA;4. STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE DERIVADOS DEPETROLEO;5. JEAN CRIS KROTH LTDA;6. CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA;7. DSC AUTO PECAS LTDA;8. MARCELO LUIZ SCHUTZE 00640292984;9. FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO;10. S SEIBERT AUTOMECANICA;11. TRR SAO FRANCISCO LTDA;11.3.3.2. Dispõe o art. 19, da LCM nº 14/22:“As contratações realizadas pormeio de contratação direta serão efetuadas, preferencialmente,com fornecedores sediados no Município de Capanema/PR”.(grifonosso)11.3.3.3. Além disso, optou-se pela cotação local em virtude da proximidade,da agilidade e da facilidade de entrega dos produtos adquiridos pelomunicípio, bem como pela praticidade em caso de eventual
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irregularidade em que se exija a substituição (troca) de algum item,sem comprometer o cronograma da administração públicamunicipal.
11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.4.1. Não se aplica ao presente caso.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS12.1. Não se aplica ao presente caso.
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.
14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL.14.1. Não se aplica ao presente caso.
15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome doMUNICÍPIODECAPANEMA, (CNPJ:75.972.760/0001-60), Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080,Centro. Município de Capanema - PR, CEP: 85.760-000.15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Logística eContratações, através do fone: (46) 99901-3676, com o Sr. Eduardo ViniciusHorbach ou pelo e-mail: selog.eduardo@capanema.pr.gov.br.15.3. Dos mecanismos formais de comunicação.15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratantee o Contratado, os seguintes:a) Ordem de Serviço;b) Ata de Reunião;c) Ofício;d) Sistema de abertura de chamados;e) E-mails;f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal daContratação e o responsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia 06 de novembro de 2025.

Valdir Inácio LuftSecretário Municipal de Viação e Obras

Carolina WessheimerSecretário Municipal de Logística e Contratações
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Magaiver Rodrigo FelipsenSecretário Municipal de Saúde

Andre KuhnFiscal Administrativo da Contratação

Sidinei Alexandre Toriani SoaresFiscal Administrativo da Contratação

Daniel Narciso FerreiraFiscal Técnico da Contratação

Eduardo Vinicius HorbachGestor da Contratação
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ORÇAMENTO DEFINITIVO
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 07/11/2025 16:29:52. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: EDUARDO VINICIUS HORBACH em 07/11/2025 16:30:02. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº
7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

ce742e36-9d1a-416c-9f01-fdae6fcbaa5f

Item
Código do Produto/Serviço

Descrição do Produto/Serviço Quanti-dade Unidade Preço unitário Preço total Empresa/Marca ROSO & FILHOS LTDA
CAPA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

DSC AUTO PECAS LTDA JEAN CRIS KROTH 
MENOR PREÇO

1 71662 ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, COM 20 LITROS 75 GALÃO R$ 70,00 R$ 5.250,00 NITROXX 32 R$ 5.700,00 R$ 6.374,25 R$ 10.875,00 R$ 5.250,00 R$ 5.250,00

ORÇAMENTO DEFINITIVO
AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32) PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE

VALOR DA CONTRATAÇÃO R$ 5.250,00

Eduardo Vinicius HorbachAnalista de Contratações
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Página: 1Assinaturas

14592/2025 - Orçamento definitivo.pdf

07/11/2025 16:29:52

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: EDUARDO VINICIUS HORBACH em 07/11/2025 16:30:02.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

E-MAILS, ORÇAMENTOS E ANEXOS

Página 25 de 69

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

R
4X

X
S

73
Z

Z
X

T
8R

M
B

A
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

7/
11

/2
02

5 
15

:2
1:

07



Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br>

Dispensa de Licitação - Capanema/PR - ARLA 32

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 31 de outubro de 2025 às
16:07

Cco: licitacao@rededelta.com.br, copini@ampernet.com.br, dscautomecanica@hotmail.com,
copini_sandro@hotmail.com, thais_favero2@hotmail.com, gayardo.atendimento@hotmail.com,
contabiltrevisan@ampernet.com.br, tovo@rline.com.br, nilson@redestop.com, edsonllazarini@gmail.com,
postorotadosol86@yahoo.com.br, grupo.saofrancisco@hotmail.com, seibert_mecanica@yahoo.com

Boa tarde! 

Vimos por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada, assinada, carimbada (se houver), ou assinada
digitalmente, impreterivelmente, até o dia 04/11/2025 (terça-feira), às 12h00. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o seu
menor preço na orçamentação. 

Aos contadores que estão com seus e-mail cadastrados, solicito que repassem aos seus clientes que trabalham com
o fornecimento de ARLA 32, por favor.

Atenciosamente,

Modelo de solicitação de orçamento.docx
138K

03/11/2025, 13:50 E-mail de SoftSul - Dispensa de Licitação - Capanema/PR - ARLA 32

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r6411158393505820812&simpl=msg-a:r6411158393505… 1/1
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br>

Dispensa de Licitação - Capanema/PR - ARLA 32

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 31 de outubro de 2025 às
16:07

Cco: licitacao@rededelta.com.br, copini@ampernet.com.br, dscautomecanica@hotmail.com,
copini_sandro@hotmail.com, thais_favero2@hotmail.com, gayardo.atendimento@hotmail.com,
contabiltrevisan@ampernet.com.br, tovo@rline.com.br, nilson@redestop.com, edsonllazarini@gmail.com,
postorotadosol86@yahoo.com.br, grupo.saofrancisco@hotmail.com, seibert_mecanica@yahoo.com

Boa tarde! 

Vimos por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada, assinada, carimbada (se houver), ou assinada
digitalmente, impreterivelmente, até o dia 04/11/2025 (terça-feira), às 12h00. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o seu
menor preço na orçamentação. 

Aos contadores que estão com seus e-mail cadastrados, solicito que repassem aos seus clientes que trabalham com
o fornecimento de ARLA 32, por favor.

Atenciosamente,

Modelo de solicitação de orçamento.docx
138K

03/11/2025, 13:50 E-mail de SoftSul - Dispensa de Licitação - Capanema/PR - ARLA 32

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r6411158393505820812&simpl=msg-a:r6411158393505… 1/1
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Município de Capanema – PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

 
 

P
á

g
in

a
1

/1
 

 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
 

 

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços 
em favor do Município de Capanema-PR. 

  

Cumprimentando-o(a), prazerosamente, vimos por meio do presente solicitar apresentação 

de proposta orçamentária para a contratação dos serviços descritos no quadro que segue em anexo.  

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até o dia 

04/11/2025 (terça-feira), às 12h00. 

A resposta a este pode ser expedida para o e-mail: selog.eduardo@capanema.pr.gov.br  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação 

de respeito e cordial apreço. 

 
Atenciosamente, 
 

 
Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações  
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

 
 
 

Município de Capanema – PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

 
 

P
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/1
 

Razão social: ROSO & FILHOS LTDA 
 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 
 
Endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, Nº 825, CENTRO 
 
E-mail: edsonllazarini@gmail.com 
 
Telefone: (46) 3552-1241 

 
Observações: 

• Ler a descrição completa do serviço; 
• Preencher o valor total do orçamento no campo designado; 
• Colocar data, assinatura e carimbo para validar o orçamento OU assinar 

digitalmente; 
 

Item Especificação do serviço Quant idade Unid ade 

Preço   
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço  
máximo  

total 
(R$) 

8 
ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE 
ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, 
COM 20 LITROS 

75 GALÃO R$ 76,00 
R$ 

5.700,00 

VALOR TOTAL  

 
OBS: Caso o proponente forneça o produto cotado apenas em litros (postos 

de combustível, por exemplo), e não em galões, favor fazer a conversão 
do valor para 20 (vinte) litros por unidade (galão) 

ex: 1 (um) litro de ARLA 32 custa R$ 5,00 (cinco reais), então a conversão a 
ser feita será 20 (o equivalente a um galão) vezes 5 (valor do litro), 
chegando ao valor de R$ 100,00 (cem reais) o galão. 
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ORÇAMENTO 

 

Ao 

Município de Capanema/PR 

 

 

 

Empresa: Capa Comércio de Combustíveis Ltda 

CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Endereço Rua Alagoas, n° 2483, bairro Santa Cruz, Capanema/PR 

Telefone(s): (46) 3546-3400 – (46) 92001 – 5698 

E-mail: licitacao@rededelta.com.br 

 

 

Item Especificação Quantidade Unidade Preço unitário R$ Preço Total R$ 

8 ARLA 32 75 GALÃO 84,99 6.374,25 

Valor Total: R$ 6.374,25 Seis mil trezentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos 

 

 

 

Capanema/PR, 31 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Capa Comércio de Combustíveis Ltda 

Antônio Stang – Administrador 

 

 

 D4Sign 4a74d272-a918-41c6-92fb-feda5f3aed9e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 31 de October de 2025, 16:52:15

Modelo de Orçamento pdf
Código do documento 4a74d272-a918-41c6-92fb-feda5f3aed9e

Assinaturas
Antônio Stang
licitacao@rededelta.com.br
Assinou

Eventos do documento

31 Oct 2025, 16:50:33
Documento 4a74d272-a918-41c6-92fb-feda5f3aed9e criado por ANTÔNIO STANG
(8e53f3e3-6cd2-416c-9b06-9e9f646a70ef). Email:licitacao@rededelta.com.br. - DATE_ATOM:
2025-10-31T16:50:33-03:00

31 Oct 2025, 16:50:57
ANTÔNIO STANG (8e53f3e3-6cd2-416c-9b06-9e9f646a70ef). Email: licitacao@rededelta.com.br. REMOVEU o
signatário juridico@rededelta.com.br - DATE_ATOM: 2025-10-31T16:50:57-03:00

31 Oct 2025, 16:51:16
ANTÔNIO STANG (8e53f3e3-6cd2-416c-9b06-9e9f646a70ef). Email: licitacao@rededelta.com.br. REMOVEU o
signatário antonio@rededelta.com.br - DATE_ATOM: 2025-10-31T16:51:16-03:00

31 Oct 2025, 16:51:40
Assinaturas iniciadas por ANTÔNIO STANG (8e53f3e3-6cd2-416c-9b06-9e9f646a70ef). Email:
licitacao@rededelta.com.br. - DATE_ATOM: 2025-10-31T16:51:40-03:00

31 Oct 2025, 16:51:59
ANTÔNIO STANG Assinou (8e53f3e3-6cd2-416c-9b06-9e9f646a70ef) - Email: licitacao@rededelta.com.br - IP:
191.243.48.80 (191-243-48-80.static.infoservic.com.br porta: 29966) - Documento de identificação informado:
723.271.039-91 - DATE_ATOM: 2025-10-31T16:51:59-03:00

Hash do documento original
(SHA256):7742269ba726443c0c5a7544a357b6c98f170d74fdb8dbc98ed4b1dda2301199
(SHA512):aedf6b39d97cf7926e38f3a96ac89f54e28c6b0ca7a558739b097ed18db36609f6002f7faf30403a632fae682619f355277d6f1a260bf26f6c9939fc1787d0a6

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima
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3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 31 de October de 2025, 16:52:15

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.540.611/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2013

 
NOME EMPRESARIAL
JEAN CRIS KROTH LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO ROTA DO SOL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.29-6-01 - Tabacaria
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV RIO GRANDE DO SUL

NÚMERO
2791

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE OPERARIO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
POSTOROTADOSOL86@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(46) 3543-3781

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2025 às 09:47:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/11/2025, 09:47 about:blank

about:blank 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038274477-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.540.611/0001-25
Nome: JEAN CRIS KROTH - LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (06/11/2025 09:11:37)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.540.611/0001-25
Razão

Social: JEAN CRIS KROTH EIRELI ME

Endereço: ROD BR 163 KM 86 SN / TREVO PRINCIPAL / CURITIBA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102501092086099873

Informação obtida em 06/11/2025 09:12:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/11/2025, 09:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/11/2025 09:09:53Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JEAN CRIS KROTH LTDA
CNPJ: 17.540.611/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ROSO & FILHOS LTDA1988

POSTO AMIZADE
AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CENTRO

12/06/1993 Ativa
Declarado/Mensal

945,37
CLEIDIANE ROSILEI KRINDGES

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: Telefon

Nº: 825
4635521241

CNPJ: 75982553000196

Data situação 12/06/1993

Sócios:
DALIANI ROSO DE MOURA JOAO LORENZO ROSO DE MOURA

AUTO POSTO GAYARDO LTDA8583

AV BRASIL, 251 - CENTRO - SEDE

09/11/1980 Ativa
Declarado/Mensal

852,21
KACYARA MARIA TOVO KINNER

Inscrição Razão social:

Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: SEDE Telefon

Nº: 251
(46) 3552 - 1069

CNPJ: 75555433000102

Data situação 09/11/1980

Sócios:
DARCI ANTONIO GAYARDO ALICE LOPES GAYARDO

PANAZZOLO E PANAZZOLO LTDA24341

AGRO IGUAÇU
AV RIO GRANDE DO SUL, 3529 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO

12/05/2003 Ativa
Declarado/Mensal

84,23
KACYARA MARIA TOVO KINNER

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Complemento: Telefon

Nº: 3529
(46) 3555 1485

CNPJ: 02177320000147

Data situação 12/05/2003

Sócios:
JEAN PIETRO PANAZZOLO THAISMARA ANDRESSA MACHADO PANAZZOLO

STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO32352

STOPETROLEO SA
ROD PRT 163, S/N - KM 86,3

08/09/2010 Ativa
Declarado/Mensal

0,00

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: KM 86,3
Complemento: Telefon

Nº: S/N
4635522642

CNPJ: 09160226002330

Data situação 08/09/2010

GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI35157

COMERCIAL JC
AV BRASIL, 738 - CENTRO - SALA 01

19/04/2013 Ativa
Declarado/Mensal

155,66
JOSSENEI TREVISAN

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: SALA 01 Telefon

Nº: 738
(46) 3552 - 2835

CNPJ: 15431834000129

Data situação 19/04/2013

Sócios:
JULIO CESAR GAYARDO

JEAN CRIS KROTH - EIRELI36757

POSTO ROTA DO SOL
ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, S/N - TREVO PRINCIPAL

05/08/2013 Ativa
Não contribui

0,00
PATRICIA CORLASSOLI  VIEIRA

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: TREVO PRINCIPAL
Complemento: Telefon

Nº: S/N
4635523393

CNPJ: 17540611000125

Data situação 05/08/2013

EDUARDO VINICIUS HORBACH, 24/01/2025 10:31:18STM 500.2077c rptCadastroEconomico
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Sócios:
JEAN CRIS KROTH

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA40185

POSTO DELTA
R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ

30/10/2014 Ativa
Não contribui

320,00
ANDRESSA BALLMANN

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: SANTA CRUZ
Complemento: Telefon

Nº: 2483
4635461350

CNPJ: 18132244000193

Data situação 30/10/2014

Sócios:
AUGUSTINHO STANG ANTONIO STANG

KROTH & FILHO LTDA41947

POSTO ROTA DO SOL 2
AV BRASIL, 651 - CENTRO

22/01/2016 Ativa
Não contribui

0,00
PATRICIA CORLASSOLI  VIEIRA

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: Telefon

Nº: 651

CNPJ: 23384098000123

Data situação 22/01/2016

Sócios:
JEAN CRIS KROTH GUILHERME LUCAS KROTH

DSC AUTO PECAS EIRELI42498

AV BRASIL, 1161 - CENTRO

04/05/2016 Ativa
Declarado/Mensal

354,21
NADIR SAGGIN

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: Telefon

Nº: 1161
(46) 3552-2995

CNPJ: 23656004000128

Data situação 04/05/2016

Sócios:
DEONILDA SALETE ZANARDI

MARCELO LUIZ SCHUTZE 0064029298450156

AUTO ELETRICA SCHIITZ
R OIAPOS, 647 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - SALA 01

09/05/2019 Ativa
Declarado/Mensal

57,21
JOSSENEI TREVISAN

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Complemento: SALA 01 Telefon

Nº: 647
35521500

CNPJ: 32925108000181

Data situação 09/05/2019

Sócios:
MARCELO LUIZ SCHUTZE

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO51217

GLOBAL FERRAMENTAS
R AIMORES, 1472 - CENTRO

27/08/2019 Ativa
Declarado/Mensal

146,41
ELDO BLUME

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: Telefon

Nº: 1472
46999011626

CNPJ: 34515263000155

Data situação 27/08/2019

Sócios:
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO

EDUARDO VINICIUS HORBACH, 24/01/2025 10:31:18STM 500.2077c rptCadastroEconomico
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COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA53228

UNIDADE CAPANEMA
LINHA CAMBUI, S/N - ZONA RURAL - TREVO CAMBUI

08/05/2020 Ativa
Declarado/Mensal

2.344,
SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS KOSINSKI

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: ZONA RURAL
Complemento: TREVO CAMBUI Telefon

Nº: S/N
4532418080

CNPJ: 76093731007012

Data situação 08/05/2020

Sócios:
COPACOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA59650

UNIDADE ALTO FARADAY
ALTO FARADAY, S/N - ZONA RURAL - L 8-A G 110

24/03/2023 Ativa
Declarado/Mensal

1.083,
SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS KOSINSKI

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: ZONA RURAL
Complemento: L 8-A G 110 Telefon

Nº: S/N
4532418080

CNPJ: 76093731007527

Data situação 24/03/2023

Sócios:
VALTER PITOL

S SEIBERT AUTOMECANICA60763

AUTOMECÂNICA SEIBERT
R TAMOIOS, 1040 - CENTRO

27/03/2023 Ativa
Declarado/Mensal

176,88
SIDINEI MARCOS OLKOSKI

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: CENTRO
Complemento: Telefon

Nº: 1040
(46) 9 9997-8648

CNPJ: 48225039000133

Data situação 27/03/2023

Sócios:
SANDRO SEIBERT MARCIO SEIBERT

TRR SAO FRANCISCO LTDA64815

TRR SÃO FRANCISCO
ENGENHEIRO PINTO, S/N - ZONA RURAL

20/06/2024 Ativa
Declarado/Mensal

75,00
LENIR LOURDES DE ARAUJO SILVA GARZAO

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: ZONA RURAL
Complemento: Telefon

Nº: S/N

CNPJ: 54934871000101

Data situação 20/06/2024

Sócios:
ALEX SANDRO SCHERER INDIANARA POSSATO SCHERER

COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA66885

UNIDADE CAPANEMA II
ROD BR 163 KM 92, S/N - SAO CRISTOVAO

18/10/2024 Ativa
Declarado/Mensal

0,00
SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS KOSINSKI

Inscrição Razão social:

Nome
Endereço:

Início Situação
Tipo ISS:

Área
Profissional

Bairro: SAO CRISTOVAO
Complemento: Telefon

Nº: S/N
4532418080

CNPJ: 76093731010234

Data situação 18/10/2024

Sócios:
COPACOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

EDUARDO VINICIUS HORBACH, 24/01/2025 10:31:19STM 500.2077c rptCadastroEconomico
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Critérios de
Razão Social: Todos.
CNPJ: Todos.
Inscrição anterior: Todas.
Situação: Ativa.
Nome Fantasia: Todos.
Nome Inscrição: Todos.
Endereço (inscrição): Todos.
Complemento: Todos.
Bairro: Todos.
Número predial: Todos.
CEP: Todos.
Tipo imóvel: Todos.
Área utilizada entre: qualquer área.
Fiscal: Todos.
Socio: Todos.
Contador: Todos.
Seção CNAE: .
CNAE: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes.
Natureza Jurídica: Todos.
Porte: Todos.
Emite ESNFS: Todos.
Simples Nacional: Todos.
MEI: Todos.
Tipo ISS: Todos.
Frequência ISS: Todas.
Validade alvará entre: qualquer data.
Cadastrado entre: qualquer data.
Ativado entre: qualquer data.
Baixa entre: qualquer data.
Mês de aniversário: Todos.
Ordenação: Inscrição municipal.

Total de empresas na situação Ativa: 16
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 17540611000125

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

06/11/2025, 09:10 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA
6817/2025

 

 JEAN CRIS KROTH - EIRELI .RAZÃO SOCIAL:
 17.540.611/0001-25.CNPJ:

 36757.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 AV RIO GRANDE DO SUL, 2791 - SAO JOSE OPERARIO Capanema - PR CEP:ENDEREÇO:

85760000.
 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 01/12/2025 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 02 de Outubro de 2025

 

 

 

 

 

Documento verificável por QR Code.
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Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 10/11/2025 11:00:49. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JEAN CRIS KROTH LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.540.611/0001-25
Certidão nº: 67076417/2025
Expedição: 06/11/2025, às 09:11:36
Validade: 05/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JEAN CRIS KROTH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 17.540.611/0001-25, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 17/11/2025 12:43:15. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 17/11/2025 12:43:15.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 4829e1f8-2a7a-4fc7-b757-40a394b23b32
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INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública 

 

OBJETO:   Aquisição de ARLA 32 - Dispensa de Licitação  

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 

 
 

Alerta-se que o presente contrato deverá ocorrer também com dotações para o exercício de 

2026, ano em que ainda tramita a aprovação da Lei Orçamentária, porém tais contratações já estão 

prevista nas ações da Lei 1.934-2025 que Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Município 

de Capanema, para o período de 2026 a 2029. 
  

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei nº 1.935-2025 que Dispõe sobre as 

diretrizes para elaboração do Orçamento do Município de Capanema para o exercício financeiro de 

2026 e  demais normas de contabilidade pública. 

 

Município de Capanema, 17 de novembro de 2025 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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3376/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE - Cel:46999013676 - selog.eduardo@capanema.pr.gov.br

Geral

Descrição: Aquisição de ARLA 32 - Dispensa de Licitação

10/11/2025 11:00:49Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 17/11/2025 12:43:15.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 4829e1f8-2a7a-4fc7-b757-40a394b23b32
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/11/2025 15:47:40. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

minuta 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025 

 

 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO 

DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32). 

 

Item 

Código  

do  

produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Marca Unidade 

Preço  

máximo 

unitário 

(R$) 

Preço  

máximo  

total 

(R$) 

1 71662 

ARLA (AGENTE REDUTOR 

LIQUIDO DE ÓXIDO DE 

NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, 

COM 20 LITROS 

75 
Nitroxx 

32 
GALÃO 70,00 5.250,00 

Valor total da Contratação R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais) 

 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

De Acordo com o Art. 99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta  mil reais), no 

caso de outras contratações; Valor atualizado para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)( DECRETO Nº 7.724, DE 23 

DE JANEIRO DE 2025.) 

 
Contratante:  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

 

CONTRATADO:  

NOME DO CREDOR: JEAN CRIS KROTH LTDA 

CNPJ: 17.540.611/0001-2 
ENDEREÇO:  AV. RIO GRANDE DO SUL, 2791, BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO 

CIDADE: CAPANEMA PR- CEP 85560-000 

E-MAIL: postorotadosol86@yahoo.com.br 

 

 

Município de Capanema PR, xxxxxxxxxxxxx  de 2025 

 

 

 

 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 
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24/11/2025 13:25:20. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: ff9a4345-a8df-43eb-803f-18bf4030712b
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Município de Capanema - PRProcuradoria Geral

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br - neivor.kessler@capanema.pr.gov.br

Autos 3376/2025
O objeto do presente feito é a aquisição de ARLA 32, na modalidade de dis-

pensa de Licitação, solicitado pela Secretária Municipal de Saúde – SAUDE.
Consta no processo solicitação de URGÊNCIA em razão da necessidade da aquisição

do Agente Redutor Liquido Automotivo - ARLA para que os veículos da SAUDE transitem,
o que por si só é causa de notório e reconhecido motivo de atribuição de relevância e urgên-
cia, diante disso, atribui ao feito o signo de PRIORITÁRIO (inciso I do art. 53 da Lei
14.1333/2021), devendo todos os atos serem cumpridas da forma mais expedita; e

Atendendo a critérios equitativos de distribuição de tarefas, distribuo os Autos ao 1º
Gabinete da PGM, para os fins de realização de análise e controle prévio de legalidade acerca
do contido nestes autos.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, in XXIV de XI de MMXXV.

Orlandino Prause da Silva JuniorProcurador Geral
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Inserido por ORLANDINO PRAUSE DA SILVA  em: 24/11/2025 13:25:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ORLANDINO PRAUSE DA SILVA  em
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https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: ff9a4345-a8df-43eb-803f-18bf4030712b
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE - Cel:46999013676 - selog.eduardo@capanema.pr.gov.br

Geral

Descrição: Aquisição de ARLA 32 - Dispensa de Licitação

10/11/2025 11:00:49Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ORLANDINO PRAUSE DA SILVA  em 24/11/2025 13:25:20.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código ff9a4345-a8df-43eb-803f-18bf4030712b
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Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 26/11/2025 11:27:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 26/11/2025 11:27:29. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 722bb9e3-0734-42f7-bfb8-4f4ae4b9133a

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO N° 370/2025

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 3376/2025.REQUERENTE: SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: SAÚDE.ASSUNTO: Etapa do controle prévio de legalidade. Contratação direta. Dispensa de licitação.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de agente redutor líquido de óxido de nitrogênioautomotivo (ARLA 32), em galões de 20 (vinte) litros, para atendimento da frota de veículos da saúde.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE.CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃOPOR PEQUENO VALOR. AQUISIÇÃO DE INSUMO (ARLA32) PARA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº14/2022 E DO PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.PROCESSO INSTRUÍDO, EM LINHAS GERAIS, COM OSDOCUMENTOS ESSENCIAIS PREVISTOS NO ART. 96 DALCM 14/22. PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA COMDIVERSOS FORNECEDORES. DEFINIÇÃO DO MENORPREÇO GLOBAL EM R$ 5.250,00, PARA 75 GALÕES DE20 LITROS, MARCA “NITROXX 32”. AUSÊNCIA DEEXIGÊNCIA EXPRESSA DE INDICAÇÃO DE MARCANAS SOLICITAÇÕES DE COTAÇÃO. NECESSIDADE DEDILIGÊNCIA COMPLEMENTAR PARA FORMALIZAR AMARCA DO PRODUTO OFERTADO E, EM SEQUÊNCIA,REALIZAR PESQUISA DE PREÇOS COMPLEMENTAREM SITES ESPECIALIZADOS/ABERTOS,CONSIDERANDO O FRETE, A FIM DE ROBUSTECER AJUSTIFICATIVA DE PREÇO. ORIENTAÇÕES PARAAPRIMORAMENTO DAS FUTURAS COTAÇÕES(INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA DE MARCA). PARECERFAVORÁVEL CONDICIONADO.

1. RELATÓRIO.
A SELOG encaminha à PGM o presente processo de contratação, para fins de controle prévio dalicitação, nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22.Trata-se de Processo Administrativo de contratação nº 3376/2025, autuado no sistema Equiplanoem 10/11/2025, cujo assunto é “Aquisição de ARLA 32 - Dispensa de Licitação”, para fins de controleprévio de legalidade da contratação direta, nos termos do art. 45 da Lei Complementar Municipal nº14/2022.Da ficha de tramitação do processo extraída do sistema eletrônico, constata-se, em síntese:ocorrência inicial em 11/11/2025; emissão de Informe de Dotação - Dispensa ARLA em 17/11/2025;encaminhamento do processo pela Chefe do Departamento de Contratações Públicas - Sra. RoseliaKriger Becker Pagani - ao Procurador-Geral, em 18/11/2025, para análise e emissão de parecer jurídicoda dispensa; e, por fim, despacho de 24/11/2025 do Procurador-Geral, Sr. Orlandino Prause da Silva
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Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 26/11/2025 11:27:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 26/11/2025 11:27:29. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 722bb9e3-0734-42f7-bfb8-4f4ae4b9133a

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

Junior, distribuindo o feito a este Procurador Municipal para emissão de parecer prévio de controle delegalidade.Constam, ainda, como documentos principais do processo:
a) Solicitação de Abertura de Processo de Contratação, inserida por Eduardo Vinicius Horbachem 10/11/2025 e assinada pelo Secretário Municipal de Saúde - Sr. Magaiver Rodrigo Felipsen -, na qualse solicita a abertura de processo para aquisição de ARLA 32, com fundamento na LCM nº 14/2022, e oencaminhamento ao Departamento de Contratações Públicas para adoção das providências até a efetivacontratação.b) Modelo de solicitação de orçamento e mensagem eletrônica (“Dispensa de Licitação -Capanema/PR - ARLA 32”), encaminhada em 31/10/2025 pelo Analista de Contratações Eduardo ViniciusHorbach a diversos fornecedores locais e regionais, solicitando apresentação de propostas para ARLA 32,com prazo limite e esclarecimento de que se trata de dispensa de licitação por pequeno valor.c)Quadro-padrão de cotação, com a descrição do item “ARLA (AGENTE REDUTOR LÍQUIDODE ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, COM 20 LITROS”, quantidade de 75 galões, preçomáximo unitário de R$ 76,00 e preço máximo total de R$ 5.700,00, bem como observações para conversãode valores cotados em litros para galões de 20 litros.d) Orçamentos individuais apresentados pelos fornecedores consultados, anexados ao processoeletrônico, bem como registros da comunicação via e-mail armazenados no sistema.e)Orçamento Definitivo (doc. 14592/2025), assinado por Eduardo Vinicius Horbach, consolidandoa pesquisa de preços realizada pela Secretaria demandante. O documento indica, para o item único “ARLA32, com 20 litros, 75 galões”, que o menor preço global obtido foi de R$ 5.250,00, ao valor unitário deR$ 70,00 por galão, associado à marca NITROXX 32 e à empresa JEAN CRIS KROTH LTDA.f) Informe de Dotação - Dispensa ARLA, emitido em 17/11/2025 pela servidora Iranice BureiMayer, no qual se identifica o processo nº 3376/2025, o objeto “Aquisição de ARLA 32 Dispensa deLicitação” e a vinculação à Secretaria Municipal de Saúde, com indicação da adequação orçamentária.g) Minuta de Extrato de Autuação do Processo de Dispensa de Licitação nº XX/2025,descrevendo o objeto como “AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DENITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32)”, na quantidade de 75 unidades (galões de 20 litros), marcaNitroxx 32, com preço máximo unitário de R$ 70,00 e preço máximo total de R$ 5.250,00, apontandocomo contratada a empresa JEAN CRIS KROTH LTDA, CNPJ 17.540.611/0001-2.

Até o momento da presente manifestação, não constam nos autos instrumento contratual assinadonem nota de empenho, situando-se o procedimento na fase interna de análise e controle prévio delegalidade da contratação pretendida.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.Compete à Procuradoria-Geral do Município, nos termos do art. 45 da Lei ComplementarMunicipal nº 14/2022, realizar o controle prévio de legalidade dos processos de contratação, mediantea análise da presença e da conformidade jurídica dos documentos essenciais, sendo a veracidade materialdas informações de responsabilidade do ordenador de despesa e dos demais agentes envolvidos.Em regra, não cabe à PGM adentrar o mérito administrativo da conveniência e oportunidade dacontratação - isto é, a decisão de contratar, o momento e o objeto são definidos pela autoridadeadministrativa -, salvo em hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou erro gravena descrição do objeto, em confronto com os princípios constitucionais e com as diretrizes da políticamunicipal de contratações públicas.
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Assim, proceder-se-á à análise, etapa por etapa, do presente processo de dispensa, à luz da LCM14/22 e dos documentos acostados aos autos.
2.2. Da Legislação aplicável.Aplica-se ao caso a Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22), que institui a PolíticaMunicipal de Contratações Públicas e disciplina os procedimentos de contratação direta (dispensa einexigibilidade), bem como as normas referentes ao planejamento, à pesquisa de preços, à formalizaçãoe à execução das contratações.Em complemento, aplicam-se subsidiariamente as normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021,no que forem compatíveis com a legislação local e com a natureza da contratação.
2.3. Do cabimento da dispensa de licitação no caso concreto.O fundamento jurídico da presente contratação direta é a hipótese de dispensa de licitaçãopor pequeno valor, prevista no art. 99, inciso II, da LCM nº 14/2022, assim redigido:

Art. 99. É dispensável a licitação:(...)II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nocaso de outras contratações;(...)
[Observação: o valor do inciso II do art. 99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessentae dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal nº7.724/2025].

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir ahipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22pelo Decreto Municipal nº 7.724/2025.Além disso, denota-se que o valor da contratação não supera o valor constante no art. 101 daLCM 14/22, motivo pelo qual faz-se despiciendo o procedimento da dispensa eletrônica.Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta,morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade decomportar algumas exceções.A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse socialenvolvido.É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, queleva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, aAdministração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimentolicitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluirque a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse socialtutelado pelo ordenamento jurídico.Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contrataçãodireta, em razão do pequeno valor do objeto.No presente caso, o Orçamento Definitivo fixa o valor estimado da contratação em R$ 5.250,00(cinco mil, duzentos e cinquenta reais), correspondente a 75 galões de 20 litros de ARLA 32, ao valorunitário de R$ 70,00, marca NITROXX 32, proposta pela empresa JEAN CRIS KROTH LTDA.O valor global está amplamente abaixo do limite de R$ 62.725,59, preenchendo, portanto, orequisito objetivo de “pequeno valor” para contratação direta. Além disso, o valor não supera o patamar
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previsto no art. 101 da LCM 14/22, razão pela qual não se impõe, no caso concreto, a adoção doprocedimento de dispensa eletrônica, mantendo-se a tramitação física/eletrônica simplificada.Diante disso, reputa-se configurada a hipótese normativa de dispensa de licitação por pequenovalor, nos termos do art. 99, II, da LCM 14/22.Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures deacordo com o disposto no § 2º do art. 99 da LCM 14/22:
Art. 99. (...)(...)§ 2º Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso II do caput desteartigo, deverão ser observados:I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos daAdministração;II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidoscomo tais aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conformeo caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias doTribunal de Contas do Estado do Paraná.III - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais depequeno valor, de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei.

Registre-se, portanto, a necessidade de observância do § 2º do art. 99 da LCM 14/22, que exigeque a Secretaria Municipal da Fazenda monitore, ao longo do exercício, o somatório das despesas comobjetos de mesma natureza, para evitar fracionamento indevido da despesa e extrapolação do limitelegal global de contratações diretas por pequeno valor.
2.4. Das formalidades de um processo de contratação direta por dispensa de licitação.Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal nº 14, de 2022:

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa delicitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintesdocumentos:I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei;III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitosexigidos;IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a serassumido;V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimanecessária;VI - razão da escolha do contratado;VII - justificativa de preço;VIII - autorização da autoridade competente.
O art. 96 da LCM nº 14/2022 estabelece os documentos mínimos que devem instruir os processosde contratação direta (dispensa e inexigibilidade), tais como: documento de formalização de demanda,TR/ETP, estimativa de despesa (pesquisa de preços), parecer jurídico, demonstração de adequaçãoorçamentária, comprovação de habilitação mínima do contratado, razão da escolha do contratado,justificativa de preço e autorização da autoridade competente.No caso concreto, em cotejo com o relatório acima, verifica-se que:

a) há documento de formalização de demanda, consubstanciado na Solicitação de Aberturade Processo de Contratação, em que o Secretário Municipal de Viação e Obras pleiteia a aquisiçãode ARLA 32;
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b) o processo contém planejamento mínimo suficiente da contratação, especialmente dianteda ausência de complexidade do objeto, na forma de Termo de Referência/quadros deespecificação e modelo de solicitação de orçamento, definindo objeto, quantidade e condiçõesgerais de fornecimento;c) a estimativa de despesa está demonstrada pelo Orçamento Definitivo consolidando ascotações de quatro fornecedores, com indicação do menor preço e da marca do produto associadaao menor valor;d) a compatibilidade orçamentária encontra-se evidenciada pelo Informe de Dotação -Dispensa ARLA, emitido pela área responsável;e) foi elaborada a minuta de Extrato de Autuação da Dispensa, na qual se indicam objeto,quantidade, marca, valor unitário e valor global, bem como o fornecedor a ser contratado;f) resta, até o presente momento, a juntada definitiva do parecer jurídico (ora emitido), dadecisão administrativa formal da autoridade competente e da juntada/conferência documentaçãode habilitação atualizada da futura contratada, em cumprimento integral ao art. 96 da LCM 14/22.
Conclui-se, portanto, que a instrução documental se mostra adequada em linhas gerais,demandando apenas complementações pontuais descritas nos tópicos seguintes.
2.5. Dos requisitos específicos deste processo de contratação direta por dispensa de licitação.

2.5.1. Dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária do Contratado.Nos termos do art. 87 da LCM 14/22, exige-se, em qualquer contratação pública,a apresentação de documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal etrabalhista, bem como, conforme o caso, à qualificação técnica e econômico-financeira.No presente processo, a minuta de extrato já identifica a empresa JEAN CRISKROTH LTDA como futura contratada, com CNPJ e endereço completos.Compete à Agente de Contratação e à sua equipe de apoio verificar e comprovar,antes da decisão final, a regularidade da documentação de habilitação jurídica, fiscal etrabalhista da empresa indicada, juntando ao processo as certidões atualizadas exigidaspela LCM 14/22 e pelas normas internas da SEFAZ/SELOG.No tocante à qualificação técnica, trata-se de fornecimento de bem padronizado(ARLA 32), de baixo grau de complexidade, cuja conformidade pode ser aferida porespecificações técnicas mínimas (ex.: conformidade com normas da ANP/ABNT) e pordocumentação do fabricante, cuja juntada se recomenda, ainda que não se trate deexigência rígida para a contratação.
2.5.2. Da razão de escolha do Contratado.A razão de escolha do contratado decorre da metodologia de pesquisa de preços adotadano âmbito do Programa Compras Capanema, com solicitação formal de cotações a diversosfornecedores locais e regionais via e-mail institucional.O Orçamento Definitivo registra que o menor preço global (R$ 5.250,00) foi oferecidopara o item “ARLA 32, com 20 litros, 75 galões”, sob a marca NITROXX 32, com indicação de“JEAN CRIS KROTH” na coluna de “menor preço”.Assim, a razão de escolha da empresa JEAN CRIS KROTH LTDA é objetiva: trata-se dofornecedor que apresentou o menor valor global, dentre as cotações formais obtidas na pesquisade mercado.

Página 60 de 69

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

R
4X

X
S

73
Z

Z
X

T
8R

M
B

A
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

7/
11

/2
02

5 
15

:2
1:

07



Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 26/11/2025 11:27:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 26/11/2025 11:27:29. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 722bb9e3-0734-42f7-bfb8-4f4ae4b9133a

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 6

2.5.3. Da justificativa do preço e das formalidades da pesquisa de preços.Sobre a estimativa do valor do objeto da contratação, faz-se necessário trazer à baila asdisposições aplicáveis da LCM 14/22:
Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possívelestimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverácomprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contrataçõessemelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas paraoutros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.
Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçãodos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:(...)VI - pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro deFornecedores Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento dee-mail e indicação de prazo para a resposta;VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidosos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou daformalização da contratação direta;(...)
Art. 43. Nas hipóteses dos incisos VI e VII do caput do art. 38, serão observadas as seguintesregras:I - a solicitação de cotação pela Administração e o fornecimento do orçamento pelo interessadoocorrerá por meio de correspondência eletrônica oficial, utilizando-se o e-mail funcional do servidordesignado para realizar a pesquisa de preços;II - a cópia da correspondência oficial e o orçamento ofertado pelo interessado serão incluídos noprocesso de contratação, cujos documentos servirão de parâmetro para a elaboração do valorestimado da contratação;III - a solicitação da cotação elaborada pela Administração conterá, ao menos, as seguintesinformações:a) a descrição precisa e clara do objeto da licitação;b) a estimativa total do quantitativo do objeto e a sua previsão de consumo mensal durante o prazode validade da contratação;c) condições específicas da execução do objeto da contratação que podem interferir na definiçãodo preço;d) a indicação da finalidade da cotação, especificamente se será destinada para subsidiar umalicitação ou uma contratação direta;e) na hipótese de se tratar de cotação para subsidiar uma contratação direta, deverá constar, nasolicitação de cotação elaborada pela Administração, a informação de que o fornecedor queapresentar o menor preço será o contratado, quando este for o critério de julgamento utilizado.IV - a cotação elaborada pelo fornecedor será na forma eletrônica ou digital, a qual seráencaminhada para a Administração por meio de correspondência eletrônica.V - as cotações deverão ser solicitadas a fornecedores que possuam juridicamente e tecnicamentea possibilidade de fornecer o objeto da contratação.§ 1º O servidor designado para realizar a pesquisa de preços poderá buscar, junto a iniciativaprivada, indicações de fornecedores que executem o objeto da futura contratação, para fins desolicitação de cotação.§ 2º A correspondência oficial relativa às contratações públicas será armazenada no e-mail doservidor designado para realizar a pesquisa de preços, porém, será realizado, frequentemente, umacópia dessa correspondência, por meio de backups realizados pelo Departamento de Tecnologia daInformação.§ 3º O arquivo digital assinado digitalmente ou eletronicamente, que contenha o orçamento, acotação ou outro documento elaborado pela iniciativa privada, deverá ser encaminhado por e-mail àAdministração e ser armazenado no banco de dados digital de cada processo de contratação, a fim depermitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem como da autenticidade e da integridadedo documento.§ 4º O arquivo digital dos documentos, públicos ou privados, das contratações, que foremassinados digitalmente ou eletronicamente, deverá ser armazenado no banco de dados digital de cadaprocesso de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem comoda autenticidade e da integridade do documento.
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Art. 35. (...)(...)V - o Órgão Central de Contratações Públicas, considerando o objeto da contratação previsto notermo de referência e verificando o Cadastro de Fornecedores Locais (CFL), encaminhará e-mailpara todos os fornecedores locais registrados, pertinentes ao objeto da contratação, solicitando arespectiva cotação, observando-se o disposto no art. 38 desta Lei, encaminhando, como anexo, adescrição detalhada do objeto da contratação elaborada pelo órgão interessado, e estabelecerá, nocorpo do e-mail, o prazo para a resposta, que será:a) de até 10 (dez) dias úteis, na hipótese de cotação para subsidiar uma licitação;b) de até 3 (três) dias úteis, na hipótese de contratação direta.
Art. 148. Sem prejuízo do disposto nos artigos 146 e 147, a Administração desenvolverá umCadastro de Fornecedores Locais (CFL), a fim de incentivar e facilitar a participação nas contrataçõespúblicas pelas pessoas físicas e jurídicas residentes ou sediadas no Município de Capanema/PR, naforma disposta em regulamento.Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o CFL constitui-se em uminstrumento da Política Municipal de Contratações Públicas e deverá ser utilizado, entre outrasfinalidades, para:I - democratizar as contratações com o maior número de fornecedores locais possível;II - evitar a concentração de informações a respeito das contratações públicas com um númeroreduzido de fornecedores;III - permitir o controle das contratações por todos os fornecedores locais do respectivo ramo doobjeto;IV - realizar publicidade ativa das contratações públicas para todos os fornecedores locaiscadastrados.

Consta no TR a justificativa do preço e foi juntado aos autos a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A pesquisa de preços observou, em síntese, o seguinte fluxo:
a) envio de solicitação de orçamento por e-mail a uma lista ampla de destinatários(fornecedores e contadores), com indicação de que se tratava de dispensa de licitação ecom prazo para resposta;b) utilização de quadro de especificação contendo a descrição “ARLA 32, com 20litros, 75 galões”, com preço máximo unitário e total, enviado em anexo aos potenciaisfornecedores;c) recepção de orçamentos formais e consolidação dos dados no OrçamentoDefinitivo, indicando os valores obtidos junto às empresas consultadas (Roso & FilhosLtda; Capa Comércio de Combustíveis Ltda; DSC Auto Peças Ltda; Jean Cris Kroth Ltda),com identificação do menor preço global.

A metodologia adotada é compatível com os parâmetros da LCM 14/22 para pesquisa depreços por meio de cotação direta com fornecedores, notadamente os incisos VI e VII do art.38 e o art. 43, que tratam da solicitação formal de cotações, do uso de e-mail funcional e danecessidade de anexar ao processo tanto a solicitação quanto os orçamentos recebidos.Do ponto de vista formal, portanto, a pesquisa de preços atende aos requisitos da LCM14/22, cabendo apenas o aperfeiçoamento apontado no tópico 2.11, relativo à indicação da marcado produto nas cotações e à robustez da justificativa de preço para a marca específica a seradquirida.
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2.5.3.1. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.A lista de destinatários do e-mail de solicitação de orçamento contém diversosendereços de empresas e profissionais que atuam no ramo de combustíveis, autopeças eserviços automotivos, abrangendo fornecedores locais e regionais de ARLA 32.À luz do princípio da impessoalidade e da diretriz de ampliação da concorrência,considera-se adequada a seleção dos fornecedores consultados. Não se verifica, a partirdos documentos, qualquer direcionamento indevido ou restrição injustificada do rol deconsultados.
2.6. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).
A LCM 14/22 exige, em seu art. 36, que o Termo de Referência contenha, dentre outros, adefinição clara do objeto, a justificativa do quantitativo, o valor estimado com memória de cálculo, ascondições de execução, critérios de medição e pagamento, procedimentos de fiscalização e deveres daspartes.No presente processo, o planejamento da contratação é materializado por:

a) quadro descritivo do item, com a indicação “ARLA (AGENTE REDUTOR LÍQUIDODE ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, COM 20 LITROS - 75 galões - preçomáximo unitário R$ 76,00 - preço máximo total R$ 5.700,00”;b) orientações quanto à conversão de valores cotados em litros para o volume de 20 litrospor unidade, assegurando comparabilidade entre propostas;c) consolidação da pesquisa de preços em orçamento definitivo, com indicação de valoresunitário e total, e marca associada ao menor preço;d) documentos complementares anexados sob a rubrica “TR e documentos”, que contêmas demais condições de entrega, recebimento e pagamento do objeto.
Do ponto de vista do planejamento, considerando a baixa complexidade e padronização doobjeto, reputam-se suficientes as informações constantes do TR/quadro descritivo, sem prejuízo danecessidade de que, na elaboração da minuta contratual, sejam reproduzidas de forma clara as condiçõesde entrega, prazo, local, forma de recebimento e pagamento, bem como eventuais requisitos mínimosde qualidade do produto (p. ex., conformidade com normas da ANP/ABNT).
2.7. Da adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP).
Inaplicável ao caso concreto, pois se trata de aquisição pontual de quantidade previamentedefinida de ARLA 32 (75 galões de 20 litros), sem previsão de contratações futuras por demanda durantea vigência de ata.
2.8. Da indicação de vigência da contratação.
Até o momento, não consta nos autos a minuta do instrumento contratual com a indicação doprazo de vigência.Tendo em vista que se trata de fornecimento de bem em lote único (75 galões de 20 litros), oprazo de vigência do futuro contrato deverá limitar-se ao período necessário para a entrega do produto,conferência, recebimento e pagamento, não se vislumbrando, a princípio, necessidade de prorrogação.
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Recomenda-se que a minuta contratual a ser preenchida pela SELOG utilize o modelo padrão(“Contrato Versão LCM 1.25” ou outro vigente) e fixe prazo de vigência compatível com a naturezapontual do fornecimento, observando-se, no que couber, as disposições da LCM 14/22 sobre prazoscontratuais. Sugere-se prazo não superior a 90 (noventa) dias.
2.9. Da minuta do contrato.
Recomenda-se a utilização do modelo de contrato padrão atualizado para a LCM 14/22 (“ContratoVersão LCM 1.25”), com as devidas adaptações ao presente objeto (fornecimento de ARLA 32),assegurando que constem, de forma expressa:

a) a descrição do objeto, com indicação da marca a ser efetivamente fornecida;b) quantidade (75 galões de 20 litros);c) valor unitário (R$ 70,00) e valor total (R$ 5.250,00);d) prazos e condições de entrega;e) critérios de recebimento e pagamento;f) deveres do contratado e do contratante;g) sanções administrativas aplicáveis.
2.10. Recomendações gerais.
Ressalte-se que a veracidade das informações constantes dos documentos de pesquisa de preços,das declarações de adequação orçamentária e dos documentos de habilitação é de inteiraresponsabilidade dos agentes públicos e privados que os subscrevem, sujeitando-os às sançõesadministrativas, civis e penais cabíveis em caso de irregularidades, inclusive por ato de improbidadeadministrativa.

2.10.1. No plano preventivo, recomenda-se:a) que a SELOG mantenha arquivadas, no processo, as cópias integrais dos e-mailsde solicitação de orçamento e das propostas recebidas, assegurando rastreabilidade dapesquisa de preços;b) que a SEFAZ, por meio de seus controles internos, monitore o somatório anualdas contratações diretas por pequeno valor de mesma natureza, observando o art. 99, § 2º,da LCM 14/22;
2.10.2. Recomendação específica para futuras cotações:Em atenção à experiência deste processo e ao apontamento constante do tópico 2.11,recomenda-se que todas as solicitações de cotação direta com fornecedores, para aquisição deprodutos, passem a incluir expressamente a necessidade de o fornecedor indicar a marca doproduto que está cotando (campo específico no quadro de cotação e menção no corpo do e-mail),especialmente quando se tratar de bens com múltiplos fabricantes/marcas em mercadocompetitivo.Tal providência aumenta a transparência da escolha, reforça a justificativa de preço (poiso preço passa a ser justificado para uma marca determinada) e diminui o risco de questionamentospor parte dos órgãos de controle.
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2.11. Da indicação de marca do produto, dos riscos da sua ausência na fase de pesquisa edas diligências complementares necessárias.
Da análise dos documentos, verifica-se que:

a) O quadro-padrão de cotação encaminhado aos fornecedores descreve o item apenascomo “ARLA (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DE NITROGÊNIOAUTOMOTIVO) 32, COM 20 LITROS - 75 galões”, com indicação de preço máximo, semcampo específico para indicação de marca.b) O e-mail de solicitação de orçamento (“Dispensa de Licitação - Capanema/PR - ARLA32”) solicita “proposta orçamentária para os bens descritos no quadro em anexo”, também semexplicitar a necessidade de informar a marca do produto.c) O Orçamento Definitivo consolida as cotações e passa a identificar que o menor preço(R$ 5.250,00) está associado à marca NITROXX 32, vinculada à empresa JEAN CRIS KROTHLTDA.d) A minuta de Extrato de Autuação da Dispensa já reproduz a marca “Nitroxx 32” nacoluna “Marca”, associando-a ao preço unitário de R$ 70,00 e ao total de R$ 5.250,00.
Ocorre que a ausência de exigência expressa de indicação de marca na fase de solicitação decotações gera alguns riscos relevantes:

a) Risco de assimetria na comparabilidade das propostas: fornecedores podem terconsiderado marcas distintas, com padrões de qualidade e preços variados, o que dificultademonstrar que se está comparando bens estritamente equivalentes.b) Risco de questionamento quanto à escolha da marca específica: ainda que legítimaa opção pela marca associada ao menor preço, a falta de registro claro dessa informação desde afase de cotações pode ser interpretada, por órgãos de controle, como insuficiência de motivaçãona escolha da marca efetivamente adquirida.c) Fragilização da justificativa de preço de mercado: sem vincular a justificativa depreço à marca específica (NITROXX 32), a Administração tem menos elementos parademonstrar que o valor contratado é compatível com preços praticados em mercado aberto (sites,distribuidores, etc.), considerando, inclusive, custos de frete.d) Risco de divergência na entrega do produto: a ausência de marca expressamentepactuada pode gerar discussões futuras, caso o fornecedor entregue produto de marca diversadaquela considerada na formação do preço.
À vista disso, recomenda-se a adoção das seguintes diligências complementares antes da decisãofinal de contratar:

a) Diligência junto à empresa JEAN CRIS KROTH LTDA:Que a SELOG/Departamento de Contratações Públicas oficie formalmente à empresaindicada como futura contratada, solicitando que:(i) confirme por escrito a marca comercial do ARLA 32 que será fornecido(NITROXX 32 ou outra eventualmente proposta);(ii) encaminhe, se possível, ficha técnica ou documento do fabricante, indicandoconformidade com as especificações usuais de ARLA 32;
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(iii) devendo a resposta ser juntada ao processo como elemento de prova da marcaefetivamente ofertada.
b) Pesquisa de preços complementar de mercado (marca específica):Após a confirmação da marca, recomenda-se que a SELOG/Secretaria demandante realizepesquisa de preços complementar em sites especializados e/ou abertos (fabricantes,distribuidores, marketplaces, etc.) da mesma marca, observando:(i) registro das fontes consultadas (sites/endereço eletrônico, data da consulta);(ii) valores unitários encontrados para galões de 20 litros (ou valores por litro, comconversão para 20 litros);(iii) inclusão, sempre que aplicável, do valor do frete até Capanema/PR, paratornar os preços comparáveis com o fornecimento local.

Essa pesquisa não substitui a pesquisa de preços já realizada por cotações, mas a complementa,reforçando a justificativa de que o valor proposto (R$ 70,00/galão; R$ 5.250,00 total) é compatível como preço de mercado da marca específica escolhida.Salienta-se que tais diligências têm natureza saneadora e de aperfeiçoamento, não impedindoa conclusão do processo, desde que realizadas antes da decisão final de contratação e devidamenteregistradas nos autos.
3. CONCLUSÃO.
À vista do exposto, a PGM entende que o Processo de Contratação nº 3376/2025, destinado àaquisição de ARLA 32 para a frota de veículos da saúde, encontra-se, em linhas gerais,adequadamente instruído, com observância dos requisitos essenciais da LCM nº 14/2022 paracontratação direta por pequeno valor.Contudo, identifica-se a necessidade de complementações pontuais, notadamente:

a) formalização da marca do produto a ser fornecido (NITROXX 32 ou outra confirmadapelo fornecedor), por meio de diligência específica junto à empresa JEANCRIS KROTHLTDA;b) realização de pesquisa de preços complementar em sites especializados/abertos,considerando a marca efetivamente ofertada e o valor do frete, para robustecer a justificativa depreço;c) juntada/conferência, antes da decisão final, da documentação de habilitação jurídica,fiscal e trabalhista atualizada da futura contratada;d) preenchimento da minuta contratual, utilizando o modelo padrão atualizado, com prazode vigência compatível com a natureza pontual do fornecimento.
Diante de todo o exposto, a Procuradoria-Geral doMunicípio manifesta-se pela possibilidadede realização da contratação direta, com fundamento no art. 99, II, da LCM nº 14/2022, de formacondicionada ao cumprimento das diligências e providências indicadas neste parecer, especialmente asconstantes do tópico 2.11.
Resta, ainda:

a) realizar a diligência junto à empresa JEAN CRIS KROTH LTDA, para confirmaçãoformal da marca do produto ARLA 32 ofertado, com juntada de eventual ficha técnica;
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b) efetivar a pesquisa de preços complementar em sites especializados/abertos da mesmamarca, registrando fontes consultadas, valores e frete, e anexando relatório sintético ao processo;c) providenciar a juntada/conferência da documentação de habilitação jurídica, fiscale trabalhista atualizada da empresa JEAN CRIS KROTH LTDA, em conformidade com a LCM14/22;d) elaborar a decisão administrativa de dispensa de licitação, devidamente motivada, comreferência à hipótese do art. 99, II, da LCM 14/22 e às justificativas de necessidade, escolha docontratado e preço;e) elaborar e preencher o instrumento contratual, utilizando o modelo padrão (ContratoVersão LCM 1.25 ou outro vigente), com a indicação da marca do produto, quantidade, valorunitário e global, prazo de entrega, vigência, forma de pagamento e sanções;f) colher as assinaturas da contratada e da autoridade competente no contrato e nadeclaração unificada;g) providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, noprazo de até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura, em consonância com a LCM 14/22 e coma Lei Federal nº 14.133/2021;h) disponibilizar o processo de dispensa de licitação, na íntegra, no Portal daTransparência, observando o prazo e as cautelas relativas à proteção de dados pessoais (LGPD);i) encaminhar formalmente o processo à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, paramonitoramento dos empenhos de despesas relativas às contratações diretas de pequeno valor demesma natureza, nos termos do art. 99, § 2º, da LCM 14/22.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, datado e assinado eletronicamente.

Álvaro Skiba JúniorProcurador MunicipalOAB/PR 68.807
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